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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2022 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Presencial nº 00007/2022, que objetiva: Aquisição de medicamentos 
em farmácia particular com dispensação diária para atender a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Brejo do Cruz – PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e convoco: 
FARMACIAS MAIS SAUDE LTDA - R$ 69.243,07; ILZANI GOMES 
DE OLIVEIRA - R$ 118.127,50; JOSE ARIMATEIA DO 
NASCIMENTO - R$ 117.965,30. Para que surta os efeitos legais 
conforme as Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e alterações 
posteriores. 
 

Brejo do Cruz - PB, 18 de fevereiro de 2022 
 

TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA 
Prefeito 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00009/2022 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00009/2022, que 
objetiva: Contratação De Empresa Especializada Em Apoio 
Administrativo Com Ênfase Na Assistência Da Regularização De 
Pendências E Monitoramento Nos Sistemas Do Ministério De 
Educação E Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educação – 
FNDE, Sendo Eles Sistemas Integrado De Monitoramento Execução 
E Controle – SIMEC. Sistema De Informações Sobre Orçamentos 
Públicos Em Educação – SIOPE, Sistema De Gestão De Prestação 
De Contas – SIGPC, Sistema De Gerenciamento De Atas De 
Registro De Preço – SIGARP, Sistema De; RATIFICO/ADJUDICO o 
correspondente procedimento e convoco: SERVI SOLUÇÕES 
INTELIGENTES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - R$ 15.000,00. Para 
assinar o termo de contrato, em conformidade com a lei 8666/93, 
para que surta os efeitos legais. 
 

Brejo do Cruz - PB, 18 de Fevereiro de 2022 
 

TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA 
Prefeito 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: Locação de diversos Veículos visando atender a 
necessidade de aumento da Frota deste Município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Pregão Presencial nº 00005/2022. DOTAÇÃO: Recursos do 
Município de Brejo do Cruz: Unidade: 03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO Funcional: 04.122.1003.2.004 Manutenção das 
Atividades da Secretaria da Administração 3.3.90.36.00.00.00.00 
0500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Recursos não 
vinculados de impostos 3.3.90.39.00.00.00.00 0500 Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica – Recursos não vinculados de 
impostos Unidade: 05 SECRETARIA DE AGRICULTURA Funcional: 
20.122.1003.2.005 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Agricultura 3.3.90.36.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física – Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.39.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Recursos não vinculados de impostos Unidade: 06 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Funcional: 12.361.2004.2.019 
Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.36.00.00.00.00 0500 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Recursos não 
vinculados de impostos 3.3.90.36.00.00.00.00 0540 Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Física – Transferências do FUNDEB – 
Impostos e Transferências de Impostos 3.3.90.36.00.00.00.00 0541 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Transferências do 
FUNDEB – Complementação da União – VAAF 
3.3.90.36.00.00.00.00 0542 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – 
VAAT 3.3.90.36.00.00.00.00 0550 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física – Transferência do Salário–Educação 
3.3.90.39.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.39.00.00.00.00 0540 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências 
de Impostos 3.3.90.39.00.00.00.00 0541 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Transferências do FUNDEB – 
Complementação da União – VAAF 3.3.90.39.00.00.00.00 0542 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Transferências do 
FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
3.3.90.39.00.00.00.00 0550 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Transferência do Salário–Educação Unidade: 08 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL Funcional: 
08.122.1003.2.008 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Desenvolvimento Social 3.3.90.36.00.00.00.00 0500 Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Recursos não vinculados 
de impostos 3.3.90.39.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Recursos não vinculados de impostos 
Unidade: 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Funcional: 
10.301.2016.2.047 Manutenção das Atividades do Programa de 
Atenção Básica 3.3.90.36.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física – Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.36.00.00.00.00 0600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física – Transf. do SUS Governo Federal – Bloco de Manutenção 
3.3.90.39.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.39.00.00.00.00 0600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Transf. do SUS Governo Federal – Bloco de Manutenção 
Funcional: 10.301.2016.2.051 Manutenção de Outros Programas da 
Saúde 3.3.90.36.00.00.00.00 0600 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física – Transf. do SUS Governo Federal – Bloco de 
Manutenção 3.3.90.39.00.00.00.00 0600 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica – Transf. do SUS Governo Federal – 
Bloco de Manutenção Funcional: 10.302.2016.2.049 Manutenção do 
Programa de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 
Hospitalar 3.3.90.36.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física – Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.36.00.00.00.00 0600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física – Transf. do SUS Governo Federal – Bloco de Manutenção 
3.3.90.39.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.39.00.00.00.00 0600 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Transf. do SUS Governo Federal – Bloco de Manutenção 
Unidade: 09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA Funcional: 
15.122.1003.2.009 Manutenção das Atividades da Secretaria da 
Infraestrutura 3.3.90.36.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Física – Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.39.00.00.00.00 0500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Recursos não vinculados de impostos Unidade: 10 
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTOS E TURISMO 
Funcional: 27.122.1003.2.010 Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo 3.3.90.36.00.00.00.00 
0500 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Recursos não 
vinculados de impostos 3.3.90.39.00.00.00.00 0500 Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica – Recursos não vinculados de 
impostos. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2022. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
e: CT Nº 00019/2022 - 18.02.22 - EDILEUZA FERNANDES 
PEREIRA - R$ 39.200,00; CT Nº 00020/2022 - 18.02.22 - 
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GEORLANDO DOS SANTOS LINHARES - R$ 50.450,00; CT Nº 
00021/2022 - 18.02.22 - GERCINO TARGINO NETO - R$ 
50.400,00; CT Nº 00022/2022 - 18.02.22 - José Gomes Fernandes - 
R$ 18.500,00; CT Nº 00023/2022 - 18.02.22 - MEIRY FRANCI 
FERNANDES DE ALMEIDA - R$ 19.000,00; CT Nº 00024/2022 - 
18.02.22 - NEIDE MARIA FERNANDES DE SOUZA - R$ 41.000,00; 
CT Nº 00025/2022 - 18.02.22 - RANIERY MARINHO BARRETO - 
R$ 50.500,00. 
 

Brejo do Cruz - PB, 18 de fevereiro de 2022 
 

TALES TORRICELLI DE SOUSA COSTA E SILVA 
Prefeito 

  

BCPREV – BREJO DO CRUZ PREVIDÊNCIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EDITAL Nº 02/2022 -  CHAMAMENTO PÚBLICO  
BREJO DO CRUZ, PB 21 de fevereiro de 2022  

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDIMENTO 
AO PROGRAMA TEMPO DE APRENDER 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) com sede na Rua: 
Padre Ayres, 79 - Centro, Brejo do Cruz, aderiu ao Programa Tempo 
de Aprender, ofertado pelo Ministério da Educação (MEC), por meio 
da portaria nº 280, de 19 de Fevereiro de 2020, consolidado pela 
resolução nº 06, de 20 de Abril de 2021. O programa segue as 
determinações da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDB, Lei n°9.364, de 20 de dezembro de 1996, bem como da Base 
Nacional Comum Curricular – BNCC, Resolução CBE/CP n° 2, de 
22 de dezembro de 2017, direcionado a aprendizagem, tendo o 
pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo como suas 
principais metas. Assim, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 
DO CRUZ, vem tornar a público o processo de seleção de 
Assistentes de Alfabetização para atuarem, de forma voluntária, no 
Programa Tempo de Aprender, no âmbito da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Brejo do Cruz.  
 
INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS  
 
1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1 - O Processo Seletivo Simplificado de Assistentes de 
Alfabetização a que se destina o presente edital, tem como meta o 
preenchimento de VAGAS para atuação no Programa Tempo de 
Aprender nas Unidades Escolares Municipais do Ensino 
Fundamental de Brejo do Cruz selecionadas de acordo com critérios 
estipulados pelo Ministério da Educação (MEC).  
 
1.2. Os candidatos selecionados, convocados e designados atuarão 
pelo período de até 8 meses com início a ser estipulado pelo FNDE 
de acordo com os recursos repassados às unidades escolares aptas 
participantes do programa.  
 
1.3- Os Assistentes de Alfabetização classificados e selecionados 
deverão realizar o Curso Online de Práticas de Alfabetização do 
Programa Tempo de Aprender, a fim de garantir apoio e suporte 

pedagógico orientador e formativo para as escolas desenvolverem, 
com êxito, o processo de alfabetização.  
 
1.4- A atuação do Assistente de Alfabetização, no Programa Tempo 
de Aprender, é atividade de natureza voluntária, na forma definida 
na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, sendo obrigatória a 
celebração do Termo de Adesão e Compromisso Voluntário.  
 
1.5- Para o exercício de suas atividades, o Assistente de 
Alfabetização selecionado receberá a título de ressarcimento de 
despesas com transporte e alimentação, ajuda de custo de acordo 
com os critérios estabelecidos pela portaria nº 280, de 19 de 
Fevereiro de 2020, consolidado pela resolução nº 06, de 20 de Abril 
de 2021, de acordo com o interesse e a conveniência da SEDUC e 
das unidades escolares, objetos do respectivo programa e em 
nenhuma hipótese, configura-se como remuneração por serviços 
prestados.  
 
1.6- O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, por uma única vez. Os candidatos 
selecionados e classificados poderão ser contratados para as 
funções existentes, relacionadas neste Processo Seletivo.  
 
1.7- A Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz não tem a 
obrigatoriedade de convocar todos os candidatos selecionados e 
classificados. Essa convocação será regida, exclusivamente, pelos 
critérios vigentes na Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz e de 
acordo com a demanda em cada unidade escolar objeto do 
Programa Tempo de Aprender.  
 
2. DOS OBJETIVOS  
 
A finalidade do Programa Tempo de Aprender é melhorar a 
qualidade da alfabetização em todas as escolas públicas do Brasil. 
Seu interesse é fortalecer e apoiar as Unidades Executoras do 
Ensino da Rede Pública Municipal no processo de alfabetização dos 
estudantes regularmente matriculados nas turmas de 1º e 2º anos 
do Ensino Fundamental. Sua proposta é elevar a qualidade do 
ensino e da aprendizagem, assegurar o direito à alfabetização dos 
alunos, acompanhando de modo efetivo o desenvolvimento de toda 
trajetória educacional em seus diferentes níveis e etapas. Sendo 
assim, o presente edital vem a público convidar estudantes 
universitários dos cursos de pedagogia, Letras, ou demais 
licenciaturas, os licenciados em Pedagogia, letras e demais 
licenciaturas, ou os que possuem o normal médio concluído, com 
idade superior a 18 anos e disponibilidade de tempo, para atuarem 
sob a orientação da Coordenação Municipal do Programa e dos 
Professores Alfabetizadores das turmas de 1º e 2º anos do Ensino 
Fundamental da Rede Municipal de Ensino.  
 
3- DA JUSTIFICATIVA  
 
Para que as ações previstas na portaria nº 280, de 19 de Fevereiro 
de 2020, consolidado pela resolução nº 06, de 20 de Abril de 2021, 
possam ser desenvolvidas, dentre as etapas, faz-se necessário 
selecionar candidatos interessados em atuar como Assistentes de 
Alfabetização voluntários, para o preenchimento de vagas 
disponíveis nas Unidades Escolares Municipais do Ensino 
Fundamental de Brejo do Cruz.  
 
4- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
- Participar integralmente e com aproveitamento no Curso oferecido 
pelo Programa Tempo de Aprender;  
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- Ter disponibilidade de tempo, seja ele de modo integral, ou parcial 
(manhã ou tarde); ou tempo parcial (manhã e tarde em dias 
alternados);  
- Ter a comprovação da Formação Acadêmica citada no formulário 
da inscrição para posterior apresentação, caso seja convocado;  
- Estar plenamente comprometido com o objetivo do Programa 
Tempo de Aprender que é o sucesso no processo da alfabetização;  
- Não possuir vínculo como servidor público; 
-Atuar seguindo as orientações emanadas da SEDUC, em comum 
acordo com o Professor Alfabetizador da(s) turma(s) para 
a(s)(qual(s) for designado, para o cumprimento de suas tarefas, 
podendo/devendo participar na construção dos planejamentos, 
estratégias e intervenções pedagógicas necessárias para o sucesso 
da aprendizagem e alfabetização dos discentes.  
 
5- DA AJUDA DE CUSTO  
 
5.1- Cabe ao FNDE/MEC, de acordo com a Resolução nº6, de 20 de 
abril de 2021-MEC, a transferência de recursos referentes à ajuda 
de custo a ser repassada aos Assistentes de Alfabetização, sem a 
qual o programa não ocorrerá;  
§ 1º Os recursos de que trata o item 5.1 serão transferidos para as 
Unidades Executoras de cada unidade de ensino participante;  
 
5.2- A atuação como Assistente de Alfabetização é considerada 
atividade de natureza voluntária (na forma da Lei nº 9.608/1998), 
sendo que os selecionados receberão uma ajuda de custo mensal, 
para cada turma na qual atuarem, para fins de ressarcimento de 
despesas pessoais (alimentação e transporte);  
 
5.3- Os Assistentes de Alfabetização receberão ajuda de custo 
mensal cujo valor estará de acordo com a quantidade de turmas em 
que atuarão, bem como, de acordo com os critérios técnicos 
estabelecidos pelo MEC para a classificação das unidades 
escolares em vulneráveis ou não vulneráveis, com valores abaixo 
atribuídos:  
I – cento e cinquenta reais por mês, por turma, para as unidades 
escolares consideradas não vulneráveis;  
II – trezentos reais por mês, por turma, para as unidades escolares 
consideradas vulneráveis.  
 
 
5.4- Aos assistentes de alfabetização devem ser atribuídas no 
máximo quatro turmas em escolas consideradas vulneráveis, oito 
turmas em escolas não vulneráveis ou outra combinação 
equivalente, em termos de quantidades de horas semanais.  
 
5.5- É facultado ao Assistente de Alfabetização a atuação em, no 
mínimo, 2 turmas até o máximo de 8 turmas de alfabetização, de 
acordo com critérios de disponibilidade do candidato e de 
necessidade e conveniência da SEDUC e suas respectivas 
unidades escolares.  
 
6- DAS VAGAS  
 
6.1- As vagas serão apresentadas oportunamente de acordo com a 
quantidade de turmas ofertadas no 1º e no 2º anos do Ensino 
Fundamental de cada Unidade de Ensino de Brejo do Cruz - PB, 
inserida e confirmada no programa Tempo de Aprender.  
 
6.2- As vagas serão preenchidas de modo a atenderem as unidades 
escolares de acordo com a quantidade de turmas formadas, ficando 
para cadastro reserva os Assistentes de Alfabetização classificados. 
Esses serão convocados, segundo a ordem de classificação, em 
casos de desistência e/ou necessidade de substituição do 
assistente. 

7- DA INSCRIÇÃO  
 
7.1- O candidato fará sua inscrição através do preenchimento do 
formulário de inscrição na sede da Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
7.2- As informações necessárias para inscrição serão 
disponibilizados no site do Diário Oficial de Brejo do Cruz. 
 
7. 3- A inscrição é gratuita e realizada por meio de preenchimento 
completo do formulário.  
 
7.4- Não serão aceitas outras formas de inscrição, que não a 
prevista acima;  
 
7.5- Depois de efetivada a inscrição, os dados constantes no 
formulário de inscrição não poderão sofrer alterações.  
 
8- DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO  
 
8.1- A classificação dos candidatos seguirá os critérios de 
pontuação da tabela abaixo considerando o maior valor de 
pontuação 10 (dez) e o menor 3 (três).  
 
I- Formação (2 a 5) 
Ensino Médio Completo (3 pontos) 
Curso de formação na área de alfabetização (2 pontos) 
 
II- Disponibilidade (1 ou 3) 
Integral (3 pontos) 
Parcial (1 ponto) 
 
III- Experiência em docência na educação básica (1 a 2) 
Com experiência acima de 12 meses (2 pontos) 
Com experiência de 0 a 12 meses (1 ponto) 
 
8.2- Em caso de empate na pontuação, o critério de desempate se 
dará pela maior pontuação no item I, seguido pelo item II e de 
acordo com as opções de localidade para atuação informadas pelo 
candidato no ato da inscrição. E persistindo o empate, levar-se-á em 
conta o local de residência do candidato.  
 
9- DO CRONOGRAMA  
 
Período de inscrições: de 21/02/2022 a 23/02/2022.  
Divulgação dos resultados de classificação dos inscritos: 03/03/2022 
Questionamentos sobre o resultado de classificação do presente 
edital deverão ser encaminhados à SEDUC para posteriores 
esclarecimentos.  
 
10- DA SELEÇÃO  
 
10.1- São etapas previstas no processo seletivo simplificado  
 
21/02/2022 - Publicação do presente Edital no Diário Oficial do 
município de Brejo do Cruz - PB 
21 a 23/02/2022 – Inscrição. 
25/02/2022 - Análise e pontuação da Formação Acadêmica. 
Currículo profissional e qualificação técnica, por parte da Comissão 
julgadora; 
03/03/2022 - Publicação da classificação final dos candidatos. 
A partir de 07/03/2022 e de acordo com as definições do programa - 
Convocação dos Candidatos  
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11- DA COMPROVAÇÃO DA FORMAÇÃO ACADÊMICA E 
CURRÍCULO PROFISSIONAL  
 
Todas as informações prestadas referentes à Formação Acadêmica 
e Currículo Profissional deverão ser comprovadas, em momento 
oportuno, através de documentos comprobatórios originais e oficiais, 
bem como, Carteira de Identidade, CPF e comprovante de 
residência.  
 
12- DO RESULTADO  
 
O resultado será divulgado pela Secretaria Municipal de Educação 
de Brejo do Cruz, SEDUC, através de publicação de lista no Diário 
Oficial de Brejo do Cruz. 
 

 
Brejo do Cruz – PB, 21 de fevereiro de 2022 

Josiran Alves da Silva 
Secretário Municipal de Educação 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E 
TURISMO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


